
EMENDA Nº 04–CDH, ao Projeto de Lei do Senado nº 122, de 2013.

Dê-se ao art. 4º do Projeto de Lei do Senado nº 122, de 2013, a 
seguinte redação:

“Art. 4º A aquisição do material escolar poderá ser feita diretamente pelos 
beneficiários em estabelecimentos comerciais previamente credenciados, conforme critérios 
estabelecidos pelos respectivos sistemas de ensino. 

§ 1º A aquisição de que trata o caput poderá ser viabilizada por meio de cartão 
magnético, que funcionará como cartão de débito no ato da aquisição, a ser fornecido aos pais 
ou aos responsáveis pelas crianças e adolescentes de que trata o art. 2º.

§ 2º O limite de recursos creditados em cada cartão magnético escolar poderá 
variar de acordo com as etapas da educação básica, modalidades de ensino e custo médio 
estimado do material escolar em cada unidade da Federação.”

Sala da Comissão, 11 de dezembro de 2013
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